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AUTÓGRAFO N.° 3805/2016 

PROJETO DE LEI N.° 028/2016 do Executivo: 

DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE CARGOS, 
CONSTANTES DO ANEXO 1 DA LEI N.° 1702193, 
COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIINÓPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 1: Ficam elevados os números dos seguintes cargos constantes no Anexo 1, da Léi n.° 1702193, com 
suas posteriores alterações, regido pela Consolidação das Leis de Trabalho, a saber: 

CARGO 
Total de 
cargos 

N° a ser Total d 
cargo: 

Nivel Vencimentos elevado 

ENFERMEIRO II 22 04 - 26 P - R$ 	2.500,76 

AUXILIAR 04 01 05 E R$ 	880,00 
ODONTOLÓGICO  

MÉDICO VETERINÁRIO 02 01 03 5 R$ 	3.258,55 

AGENTE COMUNITÁRIO 45 05 50 1 R$ 	1.077,17 
DE SAÚDE  

§_ft Os provimentos dos cargos de Módico Veterinário e Enfermeiro II serão dados pelo remanescente do 
Concurso Público n.° 0112014, realizado por esta municipalidade, devidamente aberto através do Decreto 
Municipal n° 5093114, homologado através do Decreto Municipal n° 5139 de 11108114, e prorrogado por 
mais dois anos, através do Decreto Municipal n.° 5419, de 17105116. 

§J Os provimentos dos cargos de Auxiliar Odontológico e Agente Comunitário de Saúde serão dados pelo 
remanescente do Concurso Público n.° 0112015, realizado por esta municipalidade, devidamente aberto 
através do Decreto Municipal n° 5327, de 21109115, devidamente homologado através do Decreto Municipal 
n°5384, de 02102116. 

ARTIGO 31: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jardinópolis, 22 de junho de 2016. 
c1eecamrgos' 

Presidente 
Câmara Municipal de Jar4inópo1j..p 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de )dinópolis-. 
SP, aos vinte e dois dias do mês de junho de 2016. 

Jose  ,Çt s Cana 1h o 
1, Secretário 

Cftiara Municipal de JardinópoIjs-p 


